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DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 187/2022 DAf/sEDEME - 
BELéM, DE 18 DE ABRiL DE 2022.
Nome:osvaldo vieira MoUra jUNior/Matricula:n°5960647/1/car-
go:Motorista/origeM:belém-Pa/destino:tucuruí–Pa/Período:19 a 
21/04/2022/diária:2,5 (duas e meia)/objetivo: conduzir as servidoras 
lUziaNe seNa abreU e aHiaNa cassia de oliveira Pedreira com o 
objetivo de representar a sedeMe em uma visita tÉcNica, para conhe-
cer o empreendimento, PiscicUltUra ParqUe das ilHas.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
MicHelle abraHÃo abdoN
diretora de administração e finanças
PoRtARiA N° 188/2022 DAf/sEDEME - 
BELéM, 18 DE ABRiL DE 2022.
Nome:aldeNor saNtaNa Pegado Netto/Matricula:n°5913756/3/car-
go:coordeNador/origem:belém-Pa/destino:Moju–Pa/Período:12 a 
14/04/2022/diárias:2,5 (duas e meia)/objetivo:representar a sedeMe no 
evento Parcerias Pelo Pará, viabilizar parcerias que contribuam para o 
desenvolvimento da região.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
MicHelle abraHÃo abdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 786689
PoRtARiA N° 190/2022 - DAf/sEDEME - 
BELéM, 19 DE ABRiL DE 2022.
Nome:igor PatricK soUza do NasciMeNto/Matricula:n°5941053/2/
cargo:coordeNador do Núcleo de coMUNicaÇÃo/origem:belém-Pa/
destino:Moju–Pa/Período:12/04/2022/diária:0,5 (meia)/objetivo:fazer a 
cobertura jornalística o Parcerias do Pará.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
MicHelle abraHÃo abdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 786723
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ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA N° 042/2022 – GGA/ sEDEME 
Belém, 19 de abril de 2022.
a secretária adjUNta de gestÃo adMiNistrativa de estado de 
deseNvolviMeNto ecoNôMico, MiNeraÇÃo e eNergia – sedeMe, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doe Nº 34.545 de 08/04/2021;
resolve:
iNterroMPer, por necessidade de serviço, o período de gozo de férias do 
servidor rodrigo PiNto de Macedo, identidade funcional nº 5938028/2 
cargo de secretário de diretoria, concedida através da Portaria Nº 
022/2022 – gga/sedeMe, de 09/03/2022, publicada no doe nº 34.887, 
de 10/03/2022, a partir de 11/04/2022, permanecendo saldo remanescen-
te a ser gozado em momento oportuno.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNadelia diviNa saNtos
secretária adjunta de gestão administrativa

Protocolo: 786983
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outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE cooPERAção técNicA N° 003/2022
terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica qUe celebraM eNtre si, o goverNo 
do estado do Pará Por iNterMÉdio da secretaria de estado de 
deseNvolviMeNto ecoNôMico, MiNeraÇÃo e eNergia (sedeMe) e a 
associaÇÃo brasileira de eNergia solar fotovoltaica – absolar.
o estado do Pará, por meio da secretaria de estado de deseNvol-
viMeNto ecoNôMico, MiNeraÇÃo e eNergia, órgão da administração 
pública estadual, inscrita no cNPj n° 14.772.025/0001-18, com sede na 
avenida senador lemos n° 290 – Umarizal, belém, Pa, ceP: 66.050-000, 
doravante denominada simplesmente por sedeMe, neste ato representado 
por seu secretário, o sr. josÉ ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes jUNior, 
brasileiro, inscrito no cPf/Mf sob o nº 217.932.982-20 e portador da cé-
dula de identidade nº 1417441, domiciliado e residente nesta cidade, e;
a associaÇÃo brasileira de eNergia solar fotovoltaica – ab-
SOLAR, associação civil de direito privado, sem fins econômicos, com 
sede na avenida Paulista, nº 1.636, 10º andar, conjuntos 1001 e 1002, 
bela vista, na cidade de são Paulo, estado de são Paulo, cNPj/Mf nº 
19.538.290/0001-50, neste ato representada, na forma de seu estatuto 
social, pelo seu Presidente executivo, rodrigo lopes sauaia, cPf/Mf n° 
320.859.388-09, doravante denominada simplesmente absolar.
coNsideraNdo que é atribuição do estado regular e fomentar as ativida-
des econômicas, conforme prevê o artigo 174 da constituição federal de 
1988 e o artigo 230, da constituição do estado do Pará;
coNsideraNdo que tal atribuição tem como um de seus maiores obje-
tivos o incremento do nível de emprego e a redução das desigualdades 
regionais e sociais do estado, sendo para tanto fundamental estimular 
novos investimentos;
coNsideraNdo que o uso de energias renováveis na matriz energética 
terá relevante papel no cenário socioeconômico do estado do Pará, contri-
buindo significativamente para o seu desenvolvimento;

coNsideraNdo que o uso de energias renováveis na matriz energética 
paraense terá relevante papel nos compromissos propostos para zerar as 
emissões de dióxido de carbono do Estado do Pará, contribuindo significa-
tivamente para o seu desenvolvimento sustentável;
CONSIDERANDO que a ABSOLAR é uma entidade nacional, sem fins lu-
crativos, que reúne empresas e profissionais de toda a cadeia de valor do 
setor solar fotovoltaico brasileiro;
coNsideraNdo que a absolar tem o objetivo em representar e defen-
der o desenvolvimento do mercado e do setor solar fotovoltaico brasileiro, 
promovendo e divulgando a energia solar fotovoltaica no País; e
coNsideraNdo que medidas de grande alcance social exigem a repar-
tição de responsabilidade entre agentes públicos e privados, por meio de 
parcerias, cujo objetivo é a melhoria da qualidade de vida da população;
Resolvem firmar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes:
cLÁusuLA PRiMEiRA: Do oBJEto
1.1. o presente termo de cooperação técnica tem por objeto estabelecer 
parceria institucional entre o poder público estadual e a iniciativa privada, 
visando a criação de condições que viabilizem, de forma objetiva e trans-
parente, a execução de ações voltadas ao fortalecimento e expansão da 
cadeia de valor da energia solar fotovoltaica no estado do Pará, a partir de 
programas, políticas públicas e incentivos capazes de dinamizar o uso de 
sistemas fotovoltaicos e seus equipamentos e componentes.
cLÁusuLA sEGuNDA: Dos coMPRoMissos DA ABsoLAR
2.1. a absolar, compromete-se a:
a) apoiar as políticas públicas do setor de energia solar fotovoltaica no 
estado do Pará;
b) colaborar na confecção de políticas públicas que incentivem o uso de 
energia solar fotovoltaica no estado do Pará;
c) contribuir para a promoção de políticas públicas que incentivem o uso 
da energia solar fotovoltaica, com o objetivo de desenvolver socioeconomi-
camente e ambientalmente o estado do Pará; e
d) dentro de suas possibilidades, compartilhar conhecimento técnico-regu-
latório especializado que contribua para planejar a cadeia de valor da ener-
gia solar fotovoltaica e para confeccionar políticas públicas para o setor.
cLÁusuLA tERcEiRA: Dos coMPRoMissos Do EstADo Do PARÁ
3.1. o estado do Pará, por meio da sedeMe se compromete a apoiar 
a implementação do projeto conforme sua linha de competência insti-
tucional, a saber:
3.1.1. a secretaria de estado de deseNvolviMeNto ecoNôMico, 
MiNeraÇÃo e eNergia (sedeMe), compromete-se a:
a) Produzir atlas solar e eólico do estado do Pará;
b) estruturar novo convênio icMs, autorizativo e por adesão voluntária 
dos estados interessados, para isenção do icMs sobre a energia e os cré-
ditos de energia provenientes de sistemas de microgeração e minigeração 
distribuída solar fotovoltaica, com condições iguais às disponibilizadas pelo 
estado de Minas gerais;
c) Promover linhas de financiamento específicas para energia solar fotovol-
taica, para pessoas físicas e jurídicas;
d) criar o Programa Pará solar;
e) estabelecer um plano de incentivo à microgeração e minigeração distri-
buída solar fotovoltaica;
f) Contribuir para a preparação de profissionais de nível técnico e superior 
para atuação no setor solar fotovoltaico no estado do Pará;
g) realizar campanha de comunicação, educação e conscientização da po-
pulação e dos consumidores sobre os benefícios e vantagens do uso de 
energia solar fotovoltaica;
h) Publicar procedimento de licenciamento ambiental simplificado para 
energia solar fotovoltaica;
i) contribuir para o desenvolvimento de um mapeamento de disponibilida-
de das redes de distribuição de energia elétrica no estado do Pará, para 
sistemas de geração distribuída solar fotovoltaica;
j) Incorporar a tecnologia solar fotovoltaica nos programas e edificações 
do poder público; e
k) desenvolver política industrial ao setor solar fotovoltaico.
cLÁusuLA QuARtA: Dos REcuRsos oRçAMENtÁRios
4.1. as ações propostas com base neste termo de compromisso, quando 
for o caso, correrão por conta dos recursos orçamentários de cada institui-
ção, de acordo com as suas respectivas ações.
cLÁusuLA QuiNtA: Do AcoMPANHAMENto DA ExEcução
5.1. o acompanhamento e execução deste termo de cooperação técni-
ca serão realizados pelos parceiros conjuntamente, através de técnicos 
indicados especificamente para esse fim, bem como pelas Secretarias e 
Municípios a quem se encontram vinculados.
cLÁusuLA sExtA: Do PRAzo DA viGêNciA
6.1. o presente termo de cooperação técnica terá vigência de 24 (meses), 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo específico, em havendo inte-
resse dos partícipes.
cLÁusuLA sEtiMA: DA MoDificAção
7.1. O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser modificado, em 
havendo interesse entre os participantes, mediante termo aditivo específi-
co assinado por todas as partes, sendo, entretanto, vedada a modificação 
do seu objeto.
cLÁusuLA oitAvA - DAs DisPosiçÕEs GERAis
a) fica autorizada, aos signatários, a divulgação do presente termo para 
terceiros e público em geral;
b) Sempre que se fizerem necessárias e a critério dos signatários, poderão 
ser realizadas reuniões para a melhor execução deste termo.
cLÁusuLA NoNA: DA DENúNciA
9.1. Poderão os participantes, a qualquer tempo, dar por findo o presen-
te Termo de Cooperação Técnica, mediante notificação, com antecedência 


